
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR COM 
BASE NO ART. 75 DA LEI Nº 14.133/2021

GILMAR  LUIZ  SOUTHIER,  Prefeito  Municipal  de  Travesseiro/RS  nos  usos  de  suas  atribuiço� es 
legais, resolve:
Autorizar a abertura do presente processo de dispensa de licitaça�o assim identificado:
01 – Dados do Processo de Dispensa:
Dispensa nº 536/2024
Objeto: CONTRATAÇA- O DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇA- O DE UM PEDESTAL EM CONCRETO 
ARMADO,  INCLUINDO  MATERIAL  E  MA- O  DE  OBRA,  compreendendo  uma  a3 rea  equivalente  a5  
34,50m²  (trinta  e  quatro  ví3rgula  cinquenta  metros  quadrados),  conforme  Memorial  Descritivo, 
Planilha Orçamenta3 ria, Cronograma, Projeto e Termo de Refere;ncia.
Valor:  O  valor  ma3ximo  pago  pelo  CONTRATANTE  sera3  de  R$  12.319,14  (doze  mil,  trezentos  e 
dezenove reais e catorze centavos).
02 – Indicação de recursos/ dotação orçamentária:
Conforme parecer conta3bil anexo a este processo.

Travesseiro, 17 de abril de 2024.

GILMAR LUIZ SOUTHIER
Prefeito Municipal 



DISPENSA POR VALOR Nº 536/2024
Com base no art. 75, II da Lei 14.133/2021

O  MUNICÍPIO  DE  TRAVESSEIRO,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  torna  pu3 blico,  para  o 
conhecimento dos interessados, torna pu3 blico que, realizara3  dispensa de licitaça�o, com crite3rio de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75 II da Lei 14.133/2021, e as exige;ncias 
estabelecidas neste Edital, conforme os crite3rios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e hora3 rios discriminados a seguir:

1.0 - DO OBJETO

1.1.  Constitui  objeto  desta  Dispensa  de  Licitaça�o a  CONTRATAÇA- O  DE  EMPRESA  PARA  A 
CONSTRUÇA- O  DE  UM  PEDESTAL  EM  CONCRETO  ARMADO,  INCLUINDO  MATERIAL  E  MA- O  DE 
OBRA, compreendendo uma a3 rea equivalente a5  34,50m² (trinta e quatro ví3rgula cinquenta metros 
quadrados), conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamenta3 ria, Cronograma, Projeto e Termo 
de Refere;ncia.
1.2 Compo� em este Edital, ale3m das condiço� es especí3ficas, os seguintes documentos:
1.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFEREH NCIA;
1.2.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3. ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO.

2.0 -  DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA,  DO ENDEREÇO,  DATA E HORÁRIO DO 
CERTAME

2.1. Recebimento das propostas: a partir do dia 18/04/2024 
a) Data da sessa�o: 23/04/2024. 
b)  Hora3 rio  da  fase  de  lances:  das  08:30h  a5 s  14:30h, atrave3s  do  endereço  eletro; nico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.
c) Tempo da Disputa: 06 horas
2.1.1  A  participaça�o  na  presente  dispensa  eletro; nica  se  dara3  mediante  Sistema  de  Dispensa 
Eletro; nica  integrante  do  Sistema  do  compras  pu3 blicas,  disponí3vel  no  endereço  eletro; nico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.1.2.  Os  fornecedores  devera�o  atender  aos  procedimentos  previstos  no  Manual  do  Sistema de 
Dispensa  Eletro; nica,  disponí3vel  no  Portal  de  Compras  pu3 blicas,  para  acesso  ao  sistema  e 
operacionalizaça�o. 
2.1.3.  O  fornecedor  e3  o  responsa3vel  por  qualquer  transaça�o  efetuada  diretamente  ou  por  seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletro; nica, na�o cabendo ao provedor do Sistema ou ao o3 rga�o 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros na�o autorizados. 
2.2. Na�o podera�o participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que na�o atendam a5 s condiço� es deste Aviso de Contrataça�o Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2.  estrangeiros  que  na�o  tenham  representaça�o  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos  para 
receber citaça�o e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaço� es: 
a) autor do anteprojeto, do projeto ba3 sico ou do projeto executivo, pessoa fí3sica ou jurí3dica, quando 
a contrataça�o versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em conso3 rcio, responsa3vel pela elaboraça�o do projeto ba3 sico ou do 
projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsa3vel 
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te3cnico ou subcontratado, quando a contrataça�o versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessa3 rios; 
c) pessoa fí3sica ou jurí3dica que se encontre, ao tempo da contrataça�o, impossibilitada de contratar 
em decorre;ncia de sança�o que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha ví3nculo de natureza te3cnica, comercial, econo; mica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do o3 rga�o ou entidade contratante ou com agente pu3 blico que desempenhe 
funça�o na licitaça�o ou atue na fiscalizaça�o ou na gesta�o do contrato, ou que deles seja co; njuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate3  o terceiro grau; 
e)  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f)  pessoa fí3sica ou jurí3dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a5  divulgaça�o do aviso, tenha sido 
condenada  judicialmente,  com  tra;nsito  em  julgado,  por  exploraça�o  de  trabalho  infantil,  por 
submissa�o de trabalhadores a condiço� es ana3 logas a5 s de escravo ou por contrataça�o de adolescentes 
nos casos vedados pela legislaça�o trabalhista .
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econo; mico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alí3nea “c” tambe3m ao fornecedor que atue em substituiça�o a outra 
pessoa, fí3sica ou jurí3dica, com o intuito de burlar a efetividade da sança�o a ela aplicada, inclusive a 
sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilí3cito  ou  a 
utilizaça�o fraudulenta da personalidade jurí3dica do fornecedor.

3.0 - DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletro; nica se dara3  com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
3.2.  O  fornecedor  interessado,  apo3 s  a  divulgaça�o  do  aviso  de  contrataça�o  direta,  encaminhara3 , 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletro; nica, a proposta com a descriça�o do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, ate3  a data e o hora3 rio estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
3.2.1.  A proposta devera3  conter declaraça�o  de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça�o Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenço� es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
3.2.2. O agente de contrataça�o convocara3  o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada 
em conformidade com o u3 ltimo lance ofertado num prazo ma3ximo de 02 (duas) horas, por meio de 
campo pro3 prio do Sistemae ou via e-mail, sob pena de desclassificaça�o. 
3.2.3. A proposta tambe3m devera3  conter quando solicitado: 
3.2.4. Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 
correio eletro; nico, nu3 meros do CNPJ e da inscriça�o Estadual e Municipal (se houver); 
3.2.5. O preço unita3 rio e total para cada serviço e/ou produto cotado, especificados no Termo de 
Refere;ncia  (Anexo  I  deste  Edital),  bem  como  o  valor  global  da  proposta,  em  moeda  corrente 
nacional, ja3  considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes 
da execuça�o do objeto; 
3.2.6. Apresentar a composiça�o de preço unita3 rio do serviço a ser realizado; 
3.2.7.  A  descriça�o  do  serviço  e/ou  produto  cotado  de  forma  a  demonstrar  que  atendem  as 
especificaço� es constantes no Termo de Refere;ncia, Anexo I deste Edital; 
3.2.8. Prazo de validade da proposta na�o inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
prevista para abertura da licitaça�o; 
3.2.9. Preço unita3 rio e total;
3.2.10. Indicaça�o do banco, nu3 mero da conta e age;ncia para fins de pagamento.



3.3.  Todas  as  especificaço� es  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  o  preço,  vinculam  a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estara�o inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencia3 rios, 
trabalhistas,  tributa3 rios,  comerciais  e  quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestaça�o dos serviços.
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sera�o de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor,  na�o  lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraça�o,  sob 
alegaça�o de erro, omissa�o ou qualquer outro pretexto. 
3.5.  Se  o  regime  tributa3 rio  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais 
varia3veis,  a  cotaça�o  adequada  sera3  a  que  corresponde  a5  me3dia  dos  efetivos  recolhimentos  da 
empresa nos u3 ltimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sera�o retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislaça�o vigente. 
3.7. A apresentaça�o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiço� es nelas 
contidas, em conformidade com o que dispo� e o Termo de Refere;ncia,  Projeto Ba3 sico ou Projeto 
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí3lios necessa3 rios, em quantidades 
e  qualidades  adequadas  a5  perfeita  execuça�o  contratual,  promovendo,  quando  requerido,  sua 
substituiça�o. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NA- O podera�o retira3 -la, substituí3-la ou 
modifica3 -la.
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera3 , tambe3m, assinalar “sim” ou “na�o” 
em campo pro3 prio do sistema eletro; nico, a5 s seguintes declaraço� es: 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaça�o no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorre;ncias posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.9.3. que esta3  ciente e concorda com as condiço� es contidas no Aviso de Contrataça�o Direta e seus 
anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaço� es que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que cumpre as exige;ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie;ncia e para reabilitado 
da Previde;ncia Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;
3.9.6.  que  na�o  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  na�o 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça�o de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituiça�o.
3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizaça�o de valor final 
mí3nimo, com o registro do seu lance final aceita3vel (menor preço ou maior desconto, conforme o 
caso). 
3.10.1. Feita essa opça�o os lances sera�o enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mí3nimo entre lances previsto neste aviso;
3.10.1.1. Sem prejuí3zo do disposto acima, os lances podera�o ser enviados manualmente, na forma da 
seça�o respectiva deste Aviso de Contrataça�o Direta; 
3.10.2. O valor final mí3nimo podera3  ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que na�o assuma valor superior a lance ja3  registrado por ele no sistema;
3.10.3. O valor mí3nimo parametrizado possui cara3 ter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para  o  o3 rga�o  ou  entidade  contratante.  Apenas  os  lances  efetivamente  enviados  podera�o  ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seça�o seguinte deste Aviso. 



4.0 - DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08 horas e 30 minutos da data estabelecida neste Aviso de Contrataça�o Direta, a 
sessa�o  pu3 blica  sera3  automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  pu3 blicos  e 
sucessivos,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletro; nico,  sendo  encerrado  no  hora3 rio  de 
finalizaça�o de lances tambe3m ja3  previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores devera�o encaminhar lances exclusivamente por 
meio  de  sistema  eletro; nico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor 
consignado no registro. 
4.2.1. O lance devera3  ser ofertado pelo valor anual/total/unita3 rio do item/lote. 
4.3.  O  fornecedor  somente  podera3  oferecer  valor  inferior  ou maior  percentual  de  desconto em 
relaça�o ao u3 ltimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1.  O  fornecedor  podera3  oferecer  lances  sucessivos  iguais  ou  superiores  ao  lance  que  esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,  
sendo tais lances definidos como “lances intermedia3 rios” para os fins deste Aviso de Contrataça�o 
Direta;
4.3.2. O intervalo mí3nimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira3  tanto 
em relaça�o aos lances intermedia3 rios quanto em relaça�o ao que cobrir a melhor oferta e3  de menor 
preço. 
4.4. Havendo lances iguais ao menor ja3  ofertado, prevalecera3  aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor na�o apresente lances, concorrera3  com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores sera�o informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificaça�o do fornecedor. 
4.7.  Imediatamente  apo3 s  o  te3rmino  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  havera3  o  seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgaça�o dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificaça�o. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrera3  de forma automa3 tica pontualmente no hora3 rio 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaça�o e na�o havendo tempo aleato3 rio ou mecanismo 
similar.

5.0 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Encerrada a fase de lances, sera3  verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a5  adequaça�o do objeto e a5  compatibilidade do preço em relaça�o ao estipulado para a 
contrataça�o. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraça�o, podera3  
haver a negociaça�o de condiço� es mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, sera3  encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatí3vel ao estimado pela Administraça�o; 
5.2.2. A negociaça�o podera3  ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificaça�o,  quando o primeiro colocado,  mesmo apo3 s  a  negociaça�o,  for desclassificado em 
raza�o de sua proposta permanecer acima do preço ma3ximo definido para a contrataça�o.;
5.2.3. Em qualquer caso, concluí3da a negociaça�o, o resultado sera3  registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletro; nica. 
5.3. Estando o preço compatí3vel, sera3  solicitado o envio da proposta e, se necessa3 rio, de documentos 
complementares, adequada ao u3 ltimo lance. 



5.3.1. Ale3m da documentaça�o supracitada, o fornecedor com a melhor proposta devera3  encaminhar 
planilha com indicaça�o de custos unita3 rios e formaça�o de preços, conforme modelo anexo, com os 
valores adequados a5  proposta vencedora. 
5.4. O prazo de validade da proposta na�o sera3  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentaça�o. 
5.5. Sera3  desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver ví3cios insana3veis; 
5.5.2. na�o obedecer a5 s especificaço� es te3cnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequí3veis ou permanecerem acima do preço ma3ximo definido para a 
contrataça�o; 
5.5.4. na�o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraça�o; 
5.5.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exige;ncias deste aviso ou seus anexos, 
desde que insana3vel. 
5.6.  Quando o fornecedor na�o conseguir comprovar que possui ou possuira3  recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, sera3  considerada inexequí3vel a proposta de preços ou menor 
lance que: 
5.6.1.  for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contrataça�o,  apresente  preços  global  ou 
unita3 rios  simbo3 licos,  irriso3 rios  ou  de  valor  zero,  incompatí3veis  com  os  preços  dos  insumos  e 
sala3 rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocato3 rio da dispensa 
na�o tenha estabelecido limites mí3nimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaço� es de 
propriedade  do  pro3 prio  fornecedor,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  a5  totalidade  da 
remuneraça�o;
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores a5queles fixados em 
instrumentos de cara3 ter normativo obrigato3 rio, tais como leis, medidas proviso3 rias e convenço� es 
coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Em contrataça�o de obras ou serviços de engenharia, ale3m das disposiço� es acima, a ana3 lise de 
exequibilidade e sobrepreço considerara3  o seguinte: 
5.7.1. para efeito de avaliaça�o da exequibilidade e de sobrepreço, sera�o considerados o preço global, 
os quantitativos e os preços unita3 rios tidos como relevantes, observado o crite3rio de aceitabilidade 
de  preços  unita3 rio  e  global  a  ser  fixado  neste  Aviso  de  Contrataça�o  Direta,  conforme  as 
especificidades do mercado correspondente; 
5.7.2. sera�o consideradas inexequí3veis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administraça�o. 
5.7.3. sera3  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administraça�o, equivalente a5  diferença entre este u3 ltimo e o 
valor da proposta, sem prejuí3zo das demais garantias exigí3veis de acordo a Lei .
5.8. Se houver indí3cios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, podera�o ser efetuadas dilige;ncias, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
5.9. Erros no preenchimento da planilha na�o constituem motivo para a desclassificaça�o da proposta. 
A planilha podera33  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que na�o haja 
majoraça�o do preço. 
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que na�o alterem a 
substa;ncia das propostas; 
5.9.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passí3vel  de  correça�o  a  indicaça�o  de 
recolhimento de impostos e contribuiço� es na forma do Simples Nacional, quando na�o cabí3vel esse 
regime. 



5.10. Para fins de ana3 lise da proposta quanto ao cumprimento das especificaço� es do objeto, podera3  
ser colhida a manifestaça�o  escrita do setor requisitante do serviço ou da a3 rea especializada no 
objeto. 
5.11.  Se  a  proposta ou lance vencedor for  desclassificado,  sera3  examinada a  proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaça�o. 
5.12. Havendo necessidade, a sessa�o sera3  suspensa, informando-se no “chat” a nova data e hora3 rio 
para a sua continuidade. 
5.13.  Encerrada  a  ana3 lise  quanto  a5  aceitaça�o  da  proposta,  se  iniciara3  a  fase  de  habilitaça�o, 
observado o disposto neste Aviso de Contrataça�o Direta. 

6.0 - DA HABILITAÇÃO 

6.1. Apo3 s concluí3da a fase de lances, o operador solicitara3  por meio do chat do sistema, que o(s) 
vencedor(es)  anexe(m)  ou  encaminhem  via  e-mail  documentaça�o  de  habilitaça�o  em  um  prazo 
ma3ximo  de  02  (duas)  horas,  prazo  este  que  podera3  ser  prorrogado  por  uma  u3 nica  vez,  caso 
solicitado pela empresa.
6.2. Os documentos de habilitaça�o apresentados devera�o estar no nome e CNPJ do licitante, e em 
plena validade na data de abertura do certame. 
6.2.1. A documentaça�o podera3  ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo a seguinte regra: 
a) Se a matriz for executar o Contrato, toda a documentaça�o devera3  ser relativa a ela. 
b) Se a filial for executar o Contrato, devera3  ser apresentado documento da filial.
b.1) Sera�o dispensados da filial aqueles documentos que, na forma da lei, pela pro3 pria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.3. Na�o sera�o aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 
6.3.1. Sera3  assegurado nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, prazo para  
regularizaça�o fiscal  trabalhista a5 s  MEs ou EPPs de 05 (cinco) dias u3 teis,  desde que apresentem 
documentaça�o, ainda que com restriça�o, devidamente acompanhada de requerimento de solicitaça�o 
de prazo. 
6.4.  Os  documentos  expedidos  pela  internet  estara�o  sujeitos  a  verificaça�o  de  sua autenticidade 
atrave3s de consulta realizada pelo Agente Pu3 blico. 
6.5.  O  Municí3pio  de  Travesseiro  reserva-se  o  direito  de  solicitar  a  qualquer  tempo  do 
licitante/fornecedor a  apresentaça�o  da documentaça�o  autenticada/original  correspondentes  aos 
documentos enviados para habilitaça�o. 
6.6.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaça�o deste aviso e sera�o solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances que sa�o os seguintes:
6.6.1 Prova de inscriça�o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí3dica - Carta�o CNPJ;
6.6.2.  Contrato  Social  em  vigor  (Consolidado),  devidamente  registrado,  em  se  tratando  de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por aço� es, documentos de eleiça�o de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a u3 ltima ata de eleiça�o de 
seus  dirigentes  devidamente  registrados  em  se  tratando  de  sociedades  civis  com  ou  sem  fins 
lucrativos;
6.6.2.1. Quando se tratar de empresa pu3 blica sera3  apresentado co3 pia das leis que a instituiu;
6.6.2.2.  Quando  se  tratar  de  Microemprendedor  Individual,  sera3  apresentado  o  Certificado  da 
Condiça�o de Microempreendedor Individual – MEI.
6.6.3. Certida�o Negativa de De3bitos da Fazenda Federal, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
6.7.4. Certida�o Negativa de De3bitos da Fazenda Estadual da sede da empresa;
6.6.5 - Certida�o Negativa de De3bitos da Fazenda Municipal da sede da empresa;
6.6.6. Certificado de Regularidade do FGTS;



6.6.7.  Certida�o  Negativa  de  De3bitos  Trabalhistas,  expedida  pelo  Poder  Judicia3 rio,  Justiça  do 
Trabalho, com data de validade em vigor;
6.6.8. Certida�o Negativa de Fale;ncia e Concordata com data de emissa�o na�o superior a 90 (noventa) 
dias;
6.6.9. Declaraça�o de que a licitante na�o emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem menores de 16 anos de idade, salvo na condiça�o de aprendiz, a partir de 14 anos, 
conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituiça�o Federal;
6.6.10. Co3 pia do alvara3  de Funcionamento do estabelecimento comercial/empresa.
6.7.  Somente  havera3  a  necessidade  de  comprovaça�o  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentaça�o  dos  documentos  originais  na�o-digitais  quando  houver  du3 vida  em  relaça�o  a5  
integridade do documento digital. 
6.8.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 
benefí3cios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estara3  
dispensado (a) da prova de inscriça�o nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentaça�o do balanço patrimonial e das demonstraço� es conta3beis do u3 ltimo exercí3cio. 
6.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficara3  obrigado  a  comprovar  os  requisitos  de  habilitaça�o  cumulativamente,  isto  e3 ,  somando  as 
exige;ncias do item em que venceu a5 s do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitaça�o, ale3m da aplicaça�o das sanço� es cabí3veis. 
6.9.1. Na�o havendo a comprovaça�o cumulativa dos requisitos de habilitaça�o, a inabilitaça�o recaira3  
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitaça�o 
do fornecedor nos remanescentes. 
6.10.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessa�o  sera3  
suspensa, sendo informada a nova data e hora3 rio para a sua continuidade. 
6.11.  Sera3  inabilitado o fornecedor que na�o comprovar sua habilitaça�o,  seja por na�o apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta3 -los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contrataça�o Direta.
6.11.1.  Na  hipo3 tese  de  o  fornecedor  na�o  atender  a5 s  exige;ncias  para  a  habilitaça�o,  o  o3 rga�o  ou 
entidade examinara3  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaça�o, ate3  
a apuraça�o de uma proposta que atenda a5 s especificaço� es do objeto e as condiço� es de habilitaça�o 
6.12. Constatado o atendimento a5 s exige;ncias de habilitaça�o, o fornecedor sera3  habilitado 
6.13.  Os  documentos  de  habilitaça�o  devera�o  ser  inseridos  atrave3s  do  sistema,  no  endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br  ,   ou enviados no e-mail compras@travesseiro.rs.gov.br.

7.0 - DA CONTRATAÇÃO

7.1. Apo3 s a homologaça�o e adjudicaça�o, caso se conclua pela contrataça�o, sera3  firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicata3 rio tera3  o prazo de 03 dias u3 teis, contados a partir da data de sua convocaça�o, para 
assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de 
Empenho/ Contrato/Autorizaça�o), sob pena de decair do direito a5  contrataça�o, sem prejuí3zo das 
sanço� es previstas neste Aviso de Contrataça�o Direta. 
7.2.1.  Alternativamente  a5  convocaça�o  para  comparecer  perante  o  o3 rga�o  ou  entidade  para  a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administraça�o podera3  encaminha3 -lo para assinatura, mediante 
corresponde;ncia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletro; nico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 03 dias, a contar da data de seu recebimento. 
7.2.2.  O  prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato  ou  aceitaça�o  da  nota  de  empenho  ou 
instrumento equivalente podera3  ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual perí3odo, por solicitaça�o 
justificada do adjudicata3 rio e aceita pela Administraça�o. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a5  empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
7.3.1. referida Nota esta3  substituindo o contrato, aplicando-se a5  relaça�o de nego3 cios ali estabelecida 
as disposiço� es da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. a contratada se vincula a5  sua proposta e a5 s previso� es contidas no Aviso de Contrataça�o Direta 
e seus anexos; 
7.3.3. a contratada reconhece que as hipo3 teses de rescisa�o sa�o aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administraça�o previstos nos artigos 137 a 139 
da mesma Lei. 
7.4. O prazo de vige;ncia da contrataça�o e3  de 12 meses prorroga3vel conforme previsa�o nos anexos a 
este Aviso de Contrataça�o Direta. 
7.5.  Na  assinatura  do  contrato  ou do  instrumento  equivalente  sera3  exigida  a  comprovaça�o  das 
condiço� es de habilitaça�o  e contrataça�o  consignadas neste aviso,  que devera�o  ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vige;ncia do contrato.

8.0 - DAS SANÇÕES 

8.1. Comete infraça�o administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraço� es previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1. dar causa a5  inexecuça�o parcial do contrato; 
8.1.2.  dar  causa  a5  inexecuça�o  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  a5  Administraça�o,  ao 
funcionamento dos serviços pu3 blicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa a5  inexecuça�o total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentaça�o exigida para o certame; 
8.1.5. na�o manter a proposta, salvo em decorre;ncia de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. na�o celebrar o contrato ou na�o entregar a documentaça�o exigida para a contrataça�o, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7.  ensejar  o  retardamento  da  execuça�o  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitaça�o  sem  motivo 
justificado; 
8.1.8. apresentar declaraça�o ou documentaça�o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça�o 
falsa durante a dispensa eletro; nica ou a execuça�o do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletro; nica ou praticar ato fraudulento na execuça�o do contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inido; neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inido; neo,  entre  outros,  a  declaraça�o  falsa  quanto  a5 s 
condiço� es  de  participaça�o,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apo3 s o encerramento da fase de lances. 
8.1.11. praticar atos ilí3citos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraço� es discriminadas nos subitens anteriores ficara3  
sujeito, sem prejuí3zo da responsabilidade civil e criminal, a5 s seguintes sanço� es: 
a)  Adverte;ncia  pela  falta  do  subitem  8.1.1  deste  Aviso  de  Contrataça�o  Direta,  quando  na�o  se 
justificar a imposiça�o de penalidade mais grave; 
b)  Multa de 0,5 % (.cinco por cento) sobre o valor estimado do(s)  item(s) prejudicado(s)  pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infraço� es dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no a;mbito da Administraça�o Pu3 blica direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sança�o, pelo prazo ma3ximo de 3 (tre;s) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contrataça�o Direta, quando na�o se justificar a imposiça�o de penalidade 
mais grave; 



d) Declaraça�o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira3  o responsa3vel de licitar ou 
contratar no a;mbito da Administraça�o Pu3 blica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mí3nimo de 3 (tre;s) anos e ma3ximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposiça�o da penalidade mais grave.
8.3. Na aplicaça�o das sanço� es sera�o considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infraça�o cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunsta;ncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administraça�o Pu3 blica; 
8.3.5.  a  implantaça�o  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientaço� es dos o3 rga�os de controle. 
8.4.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizaço� es  cabí3veis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 
eventualmente devido pela Administraça�o ao contratado, ale3m da perda desse valor, a diferença 
sera3  descontada da garantia prestada ou sera3  cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicaça�o das sanço� es previstas neste Aviso de Contrataça�o Direta, em hipo3 tese alguma, a 
obrigaça�o de reparaça�o integral do dano causado a5  Administraça�o Pu3 blica. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanço� es. 
8.7.  Se,  durante  o  processo  de  aplicaça�o  de  penalidade,  houver  indí3cios  de  pra3 tica  de  infraça�o 
administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  a5  
administraça�o  pu3 blica  nacional  ou estrangeira,  co3 pias  do processo administrativo necessa3 rias  a5  
apuraça�o da responsabilidade da empresa devera�o ser remetidas a5  autoridade competente, com 
despacho  fundamentado,  para  cie;ncia  e  decisa�o  sobre  a  eventual  instauraça�o  de  investigaça�o 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaça�o – PAR. 
8.8. A apuraça�o e o julgamento das demais infraço� es administrativas na�o consideradas como ato 
lesivo a5  Administraça�o Pu3 blica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguira�o seu rito normal na unidade administrativa. 
8.9. O processamento do PAR na�o interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especí3ficos  para  apuraça�o  da  ocorre;ncia  de  danos  e  prejuí3zos  a5  Administraça�o  Pu3 blica  Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurí3dica, com ou sem a participaça�o de agente pu3 blico. 
8.10. A aplicaça�o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a3  em processo administrativo 
que  assegurara3  o  contradito3 rio  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicata3 rio,  observando-se  o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
8.11. As sanço� es por atos praticados no decorrer da contrataça�o esta�o previstas nos anexos a este 
Aviso. 

9.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento sera3  divulgado no Portal de Compras Pu3 blicas, Dia3 rio Oficial dos Municí3pios do 
Rio Grande do Sul, Quadro Mural e Site Oficial do Municí3pio de Travesseiro, conforme legislaça�o 
pertinente. 
9.2.  No caso de  todos  os  fornecedores  restarem desclassificados  ou inabilitados  (procedimento 
fracassado), a Administraça�o podera3 : 
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contrataça�o, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possí3vel,  e desde que 
atendidas a5 s condiço� es de habilitaça�o exigidas;
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrataça�o sera3  operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3.  fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequaça�o  das  propostas  ou  da  documentaça�o  de 
habilitaça�o, conforme o caso. 



9.3.  As  provide;ncias  dos  subitens  9.2.1  e  9.2.2  acima  podera�o  ser  utilizadas  se  na�o  houver  o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.4.  Havendo a necessidade de realizaça�o  de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,  cujo 
prazo na�o conste deste Aviso de Contrataça�o Direta,  devera3  ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administraça�o na respectiva notificaça�o. 
9.5. Cabera3  ao fornecedor acompanhar as operaço� es, ficando responsa3vel pelo o; nus decorrente da 
perda do nego3 cio diante da inobserva;ncia de quaisquer mensagens emitidas pela Administraça�o ou 
de sua desconexa�o. 
9.6. Na�o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaça�o do 
certame  na  data  marcada,  a  sessa�o  sera3  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  u3 til 
subsequente, no mesmo hora3 rio anteriormente estabelecido, desde que na�o haja comunicaça�o em 
contra3 rio. 
9.7.  Os  hora3 rios  estabelecidos  na  divulgaça�o  deste  procedimento  e  durante  o  envio  de  lances 
observara�o o hora3 rio de Brasí3lia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentaça�o relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitaça�o, a Administraça�o podera3  sanar erros ou falhas 
que na�o  alterem a substa;ncia das propostas,  dos documentos e sua validade jurí3dica,  mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessí3vel a todos, atribuindo-lhes validade e efica3 cia 
para fins de habilitaça�o e classificaça�o. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataça�o Direta sera�o sempre interpretadas em 
favor da ampliaça�o da disputa entre os interessados, desde que na�o comprometam o interesse da 
Administraça�o, o princí3pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça�o. 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaça�o e apresentaça�o de suas propostas e a 
Administraça�o na�o sera3 ,  em nenhum caso, responsa3vel por esses custos,  independentemente da 
conduça�o ou do resultado do processo de contrataça�o. 
9.11. Em caso de diverge;ncia entre disposiço� es deste Aviso de Contrataça�o Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compo� em o processo, prevalecera3  as deste Aviso. 
9.12. Da sessa�o pu3 blica sera3  divulgada Ata no sistema eletro; nico. 
9.13. Integram este Aviso de Contrataça�o Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.13.1. ANEXO I –  Termo de Refere;ncia; 
9.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 
9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRAVESSEIRO, 17 DE ABRIL DE 2024.

GILMAR LUIZ SOUTHIER
Prefeito Municipal



ANEXO I -   TERMO     DE     REFERÊNCIA  

1 - OBJETO
1.1. O presente Termo de Refere;ncia tem por objetivo determinar as condiço� es que disciplinara�o a 
contrataça�o de empresa, visando a CONSTRUÇÃO DE UM PEDESTAL EM CONCRETO ARMADO 
compreendendo  uma  a3 rea  equivalente  a5  34,50m²  (trinta  e  quatro  ví3rgula  cinquenta  metros 
quadrados), conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamenta3 ria, Cronograma e Projeto Te3cnico, 
elaborados pelo Engenheiro Civil Kadan Jose3  Griebeler (CREA RS 195.585).

2 -VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vige;ncia da contrataça�o e3  de ate3  12 (doze) meses, prorroga3vel na forma do art. 106, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, por ate3  05 (cinco) anos.

2.2. A vige;ncia podera3  ultrapassar o exercí3cio financeiro, desde que observadas, no momento da 
contrataça�o e a cada exercí3cio financeiro, a disponibilidade de cre3ditos orçamenta3 rios, bem como a 
previsa�o no Plano Plurianual, conforme art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3 - CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Os objetos a serem contratados enquadram-se na classificaça�o de obra, nos termos do inciso 
XII, art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021.

4 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1.  Pedestal  para  inserir  o  letreiro  de  identificaça�o  do Centro Administrativo no municí3pio  de 
Travesseiro/RS.

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
5.1. Diante da necessidade identificada, optou-se por executar a obra atrave3s de processo licitato3 rio, 
nas especificaço� es ja3  mencionadas no item 1.1 deste Termo de Refere;ncia, por representar a soluça�o 
mais adequada a5  satisfaça�o da referida demanda.

6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. A licitante devera3  executar todas as etapas da obra com perfeiça�o e acuidade, mobilizando, para 
tanto,  equipamentos,  profissionais  devidamente  capacitados  e  materiais  apropriados  para  o 
desempenho de suas tarefas, tomando como base o Memorial Descritivo, Planilha Orçamenta3 ria, 
Cronograma e Projeto Te3cnico, atendendo a legislaça�o e normas te3cnicas aplica3veis e vigentes.

7 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1.  Trata-se  da  contrataça�o  de  empresa  para  realizar  a  construça�o  de um PEDESTAL  EM 
CONCRETO ARMADO,  compreendendo uma a3 rea equivalente a5  34,50m² (trinta e quatro ví3rgula 
cinquenta  metros  quadrados),  conforme  Memoriais  Descritivos,  Planilha Orçamenta3 ria, 
Cronograma e Projetos Te3cnicos.

8 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. O prazo para o iní3cio da execuça�o da obra sera3  de 10 (dez) dias, contados a partir da emissa�o da 
Ordem de Serviço, expedida pelo Fiscal do contrato.

8.2. O prazo para entrega definitiva da obra, conforme cronograma, e3  de ate3  30 (trinta) dias a contar 
do 1º dia u3 til posterior a5  data do recebimento da Ordem de Serviço.



9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Cumprir todas as suas obrigaço� es constantes neste Termo de Refere;ncia e, ainda:

a)designar formalmente servidor pu3 blico municipal para exercer o acompanhamento e a 
fiscalizaça�o do contrato;

b)  acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigaço� es  da  CONTRATADA, atrave3s  do 
servidor pu3 blico municipal designado pela Secretaria;

c)  prestar  as  informaço� es  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela 
CONTRATADA para a perfeita execuça�o dos serviços;

d) agendar reunio� es e/ou vistorias com a CONTRATADA sempre que julgar necessa3rio;
e) verificar, minuciosamente, a conformidade do objeto recebido, provisoriamente, com as 

especificaço� es  constantes  no  Termo  de  Refere;ncia  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitaça�o  e 
recebimento definitivo;

f)  cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas a5  segurança, 
inclusive aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veí3culos, bem assim sobre a Polí3tica 
de Segurança da Informaça�o da CONTRATANTE;

g)permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA aos locais 
onde sera�o prestados os serviços, observadas as normas que disciplinam a segurança do patrimo; nio 
e das pessoas;

h)  comunicar  a5  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeiço� es,  falhas  ou  irregularidades 
verificadas no serviço prestado, para que seja reparado ou corrigido;

i)  proporcionar  todas  as  condiço� es  para  que  a  CONTRATADA  possa  desempenhar  suas 
tarefas dentro das normas e condiço� es contratuais;

j) zelar pela perfeita execuça�o dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura 
venham a ocorrer serem anotadas e sanadas;

k)recusar,  com  a  devida  justificativa,  qualquer  serviço  executado  fora  das  especificaço� es 
constantes no contrato;

g) efetuar o pagamento devido pela execuça�o dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exige;ncias do contrato;

m)aplicar as penalidades previstas, contratualmente, apo3 s o contradito3 rio e a ampla defesa, 
no  caso  de  descumprimento  de  cla3usulas  contratuais  pela  CONTRATADA.  OBSERVAÇA- O: O 
Municí3pio de  Travesseiro na�o respondera3  por quaisquer compromissos  assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a5  execuça�o do objeto, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorre;ncia de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1.  Cumprir  todas as  suas obrigaço� es constantes neste Termo de Refere;ncia, bem como nos  

a)Memoriais Descritivos, Planilha Orçamenta3 ria, Cronograma e Projetos Te3cnicos, e, ainda:
responsabilizar-se  pelos  encargos  sociais,  taxas,  encargos  ou tributos,  alvara3 s  e  qualquer  outra 
despesa que vier a incidir sobre o serviço, bem como qualquer responsabilidade  de  ví3nculo 
empregatí3cio e obrigaço� es previdencia3 rias, referentes ao pessoal utilizado nos serviços, no caso de 
reclamaço� es  trabalhistas,  aço� es  de  responsabilidade  civil  e  penal  decorrentes  dos  serviços  de 
qualquer tipo de demanda, devendo atender o disposto na legislaça�o trabalhista e previdencia3 ria;

b)responsabilizar-se pelos materiais,  ma�o de obra,  equipamentos,  ferramentas,  utensí3lios, 
EPI’s, insumos e transporte necessa3 rios a5  elaboraça�o e impressa�o dos projetos, bem como encargos 
decorrentes da aprovaça�o e licenciamento junto aos o3 rga�os pro3 prios para execuça�o dos serviços 
contratados;

c)  responsabilizar-se  por  qualquer  acidente  que  venha  a  ocorrer  com  os  empregados 
envolvidos na execuça�o do contrato;



d)  responsabilizar-se  integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padro� es 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao Municí3pio ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, especialmente no que se refere a prejuí3zos causados por erros 
quantitativos ou financeiros da planilha orçamenta3 ria elaborada pela CONTRATADA;

e) atender prazos, especificaço� es te3cnicas, normas ambientais, de engenharia e de segurança 
e medicina do trabalho, ale3m da legislaça�o aplica3vel, assegurando sua conformidade, adequaça�o, 
qualidade, segurança e solidez;

f) submeter-se a5 s normas administrativas, operacionais e de segurança da CONTRATANTE;
g) manter e zelar pelos objetos e equipamentos que eventualmente sejam colocados a5  sua 

disposiça�o pela CONTRATANTE, responsabilizando-se pela reposiça�o ou recuperaça�o dos mesmos;
h)  manter,  durante  toda  a  execuça�o  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigaço� es 

assumidas, as condiço� es de habilitaça�o e qualificaça�o exigidas na licitaça�o;
i) indicar preposto para representa3 -la durante a execuça�o dos serviços, se for o caso;
j) prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente 

a todas as reclamaço� es;
jk  registrar  via  e-mail  para  o  funciona3 rio  designado  pela  CONTRATANTE,  todos  os 

impedimentos que possam afetar o cronograma de trabalho;
l)manter  sigilo,  sob  pena de  responsabilidade  civil,  penal  e  administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento em 
raza�o da execuça�o do objeto deste contrato, sobretudo no que se refere a5 s condiço� es me3dicas dos 
servidores pu3 blicos municipais;

m)  fornecer  e  assegurar  a  utilizaça�o  dos  Equipamentos  de  Proteça�o  Individual  e 
Equipamentos  de  Proteça�o  Coletiva  necessa3 rios  a5  proteça�o  da  integridade  fí3sica  dos  seus 
trabalhadores, caso necessa3 rio;

n)  emitir as Notas Fiscais referentes ao valor das mediço� es aprovadas pela 
fiscalizaça�o.

11 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, sera3  designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execuça�o do objeto contratado, anotando em registro pro3 prio todas as 
ocorre;ncias e determinando o que for necessa3 rio a5  regularizaça�o de falhas ou defeitos observados.

11.2. O fiscal informara3  a seus superiores, em tempo ha3bil para a adoça�o das medidas convenientes, 
a situaça�o que demandar decisa�o ou provide;ncia que ultrapasse sua compete;ncia.

11.3.  O  fiscal  podera3  solicitar,  a  qualquer  tempo,  com  fundamento  em  crite3rios  objetivos,  a 
substituiça�o  do  profissional  indicado  pela  CONTRATADA,  caso  na�o  esteja  desempenhando ou 
correspondendo nas funço� es determinadas.

11.4. O fiscal podera3  ser auxiliado pelos o3 rga�os de assessoramento jurí3dico e de controle interno da 
Administraça�o,  que  devera�o  dirimir  du3 vidas  e  subsidia3 -lo  com  informaço� es relevantes  para 
prevenir riscos na execuça�o contratual.

11.5. A fiscalizaça�o, acompanhamento e gesta�o deste contrato sera3  realizado pelo agente pu3 blico: 
Kadan Jose3  Griebeler, no cargo/funça�o de Engenheiro Civil/Coordenador de Setor.

12 - ESTIMATIVA DE PREÇOS
12.1. Conforme Planilha Orçamenta3 ria.



13 - PAGAMENTO
13.1. As regras acerca do pagamento sa�o as estabelecidas no Contrato.

14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Os recursos financeiros destinados a5  cobertura das despesas, ora pretendidos, se encontram 
alocados no Orçamento Geral do Municí3pio de Travesseiro-RS:

03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇA- O E FINANÇAS
01 Secretaria da Administraça�o e Finanças
04.122.0010.1020 Construça�o Centro Administrativo
3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalaço� es (340)
3.4.4.90.51.91.000000 Obras em Andamento (31038)

Travesseiro, 27 de março de 2024.

Adriana Piffer Spengler
Engenheira Civil



ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 536/2024

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Apresentamos  nossa  proposta  para  fornecimento  do  objeto  do  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO Nº 
536/2024, aceitando todas as disposiço� es consignadas no Edital, inclusive no que diz respeito a5 s 
obrigaço� es, conforme abaixo:

Nome da empresa:  _____________________________________________________
Endereço: ____________________________________________________________
Cidade:___________________ CNPJ/MF N°: ______________________________
Fone: _________________     E-mail:   __________________________________
Nome da pessoa para contato: _____________________________________
Conta Bancária/Agência: ____________________________________________

Item Descrição dos serviços e materiais
Quan

t
Valor 

Unitário

01

CONTRATAÇA- O  DE  EMPRESA  PARA  A  CONSTRUÇA- O  DE  UM 
PEDESTAL EM CONCRETO ARMADO, INCLUINDO MATERIAL E MA- O 
DE OBRA, compreendendo uma a3 rea equivalente a5  34,50m² (trinta e 
quatro  ví3rgula  cinquenta  metros  quadrados),  conforme  Memorial 
Descritivo,  Planilha  Orçamenta3 ria,  Cronograma,  Projeto  e  Termo  de 
Refere;ncia.

01 R$......,(........)

Validade da Proposta: 30 dias

Obs.: O PREENCHIMENTO DO PRESENTE ANEXO ACARRETARA[  A CONFORMIDADE DA PROPOSTA 
DA LICITANTE COM TODAS AS CARACTERI[STICAS DO OBJETO E EXIGEH NCIAS CONSTANTES NO 
EDITAL.
AS DEMAIS DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS OCORRERA- O PELA EMPRESA CONTRATADA. 
Local e data.

Validade da proposta: _______________

Data: ____/____/____

_________________________________ 
Assinatura e Carimbo c/ CNPJ



ANEXO III – Minuta de Contrato

CONTRATO Nº XXX/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. 75 II

536/2024

Contrato que entre si fazem o
MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO e a empresa

                        XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente instrumento vem o MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO, Pessoa Jurí3dica de Direito Pu3 blico, 
com sede na Rua 20 de Março, nº 337, Bairro Centro, registrada no CNPJ sob o nº 94.706.124/0001-30, nesse 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  Gilmar Luiz Southier, doravante denominado simplesmente 
de  CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  situada na XXXXXXXXX, nº 
XXX, Bairro XXXXX, no municí3pio de XXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, nesse 
ato  representada  por  seu  Representante  Legal,  Sr(a).  XXXXXXXXXXXXXXXXXX,  portador(a)  do  CPF  nº 
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado simplesmente de  CONTRATADA,  celebrar o presente contrato de 
prestaça�o  de  serviços,  por  processo  de  Dispensa  de  Licitaça�o,  de  acordo  com  Art.  75  II  da  Lei  nº 
14.133/2021, regendo-se pelas cla3usulas e condiço� es que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente instrumento e3  a CONTRATAÇA- O DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇA- O 
DE  UM  PEDESTAL  EM  CONCRETO  ARMADO,  INCLUINDO  MATERIAL  E  MA- O  DE  OBRA, 
compreendendo  uma  a3 rea  equivalente  a5  34,50m²  (trinta  e  quatro  ví3rgula  cinquenta  metros 
quadrados), conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamenta3 ria, Cronograma, Projeto e Termo 
de Refere;ncia.

1.2 - Sa�o anexos a este instrumento e vinculam esta contrataça�o, independentemente de transcriça�o:

a) O Termo de Refere;ncia que embasou a contrataça�o e eventuais anexos;
b) Autorizaça�o de Contrataça�o Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletro; nica; e
c) A Proposta da CONTRATADA e seus eventuais anexos. 

1.3 - A CONTRATADA compromete-se a iniciar os serviços em ate3  10 (dez) dias apo3 s o recebimento 
da Ordem de Iní3cio dos Serviços a ser expedida pelo engenheiro responsa3vel pelo Municí3pio. A conclusa�o 
devera3  ocorrer em ate3  30 (trinta) dias contados do recebimento da Ordem de Iní3cio dos Serviços.

1.4 - E[  permitida a subcontrataça�o para a realizaça�o do objeto desse contrato desde que autorizada 
pelo CONTRATANTE, reservando-se esse poder de veto.

1.5  -  O  CONTRATANTE reserva-se  o  direito  de  acompanhar  a  execuça�o  atrave3s  de  profissional 
indicado, cabendo a este a fiscalizaça�o do material utilizado e dos serviços prestados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E REAJUSTAMENTO 

2.1 -  O  CONTRATANTE pagara3  a5  CONTRATADA, em moeda corrente nacional, o valor global de R$ 
XX,XXX,XX pelo objeto descrito no item 1.1., sendo R$ XX.XXX,XX pelos materiais e R$ X.XXX,XX pela ma�o de 
obra.



2.2 -  Os preços inicialmente contratados sa�o fixos e irreajusta3veis no prazo de um ano a contar da 
data de vige;ncia do contrato.

2.3 -  Apo3 s o interregno de um ano, e  DESDE DE QUE HAJA PEDIDO da  CONTRATADA,  os preços 
iniciais sera�o reajustados, mediante a aplicaça�o, pelo CONTRATANTE, do í3ndice IPCA-E, exclusivamente para 
as obrigaço� es iniciadas e concluí3das apo3 s a ocorre;ncia da anualidade

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

3.1 - O pagamento sera3  realizado ate3  o dia 10 (dez) do me;s subsequente ao da prestaça�o dos serviços, 
mediante  apresentaça�o  da  nota  fiscal/fatura  discriminativa  dos  serviços  realizados e  a  quantidade  de 
bombonas retiradas. 

3.2 - O pagamento so3  sera3  realizado apo3 s a apresentaça�o de:

a) Informaço� es  a5  Previde;ncia  Social  (GFIP)  e  Relaça�o  de  Empregados  (RE)  referente  ao  me;s  de 
compete;ncia que estiver sendo pago;

b) Documento que comprove a regularidade com o FGTS;
c)  Certida�o  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil –  RFB  e  pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional –  PGFN, referente a todos os tributos federais e a5  Dí3vida Ativa da 
Unia�o – DAU por elas administrados.

3.3 - Sera3  feita a retença�o do valor correspondente a5  contribuiça�o previdencia3 ria, cujo valor devera3  
vir discriminado na Nota Fiscal.

3.4 - As despesas provenientes desse contrato correra�o por conta da seguinte dotaça�o orçamenta3 ria:

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇA- O E FINANÇAS
01 - Secretaria da Administraça�o e Finanças
04.122.0010.1020 - Construça�o Centro Administrativo
3.4.4.90.51.00.000000 - Obras e Instalaço� es (340)
3.4.4.90.51.91.000000 - Obras em Andamento (31038)

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

4.1  - A  fiscalizaça�o  do  contrato  sera3  exercida  por  representante  da  CONTRATANTE,  ao  qual 
competira3  dirimir  as  du3 vidas  que  surgirem  no  curso  da  vige;ncia  do  contrato  e  tudo  dara3  cie;ncia  a5  
CONTRATADA, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021.

4.2  - A  fiscalizaça�o  de  que  trata  o  subitem  acima  na�o  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente a5  CONTRATANTE ou a terceiros em raza�o da execuça�o do 
contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.

4.3 - As deciso� es e provide;ncias que ultrapassarem a compete;ncia do representante devera�o  ser 
solicitadas a seus superiores em tempo ha3bil para adoça�o das medidas convenientes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - DA CONTRATANTE

5.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a execuça�o do objeto deste contrato;
5.1.2  - Efetivar  a  satisfaça�o  do  cre3dito  da  CONTRATADA,  nos  precisos  termos  dispostos  neste 

instrumento;



5.1.3  - Prestar  quaisquer  esclarecimentos  que  venham  a  ser  formalmente  solicitados  pela  
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto;

5.1.4 - Comunicar imediatamente a5  CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execuça�o 
do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessa3 rias;

5.1.5 -  Notificar a5  CONTRATADA por escrito e com antecede;ncia, sobre a intença�o de aplicaça�o de 
multas, penalidades e quaisquer de3bitos de sua responsabilidade;

5.1.6  - Fornecer  atestado  de  capacidade  te3cnica  quando  solicitado,  desde  que  atendidas  as 
obrigaço� es contratuais.

5.2 - DA CONTRATADA

5.2.1 -  Executar de acordo com sua proposta,  normas legais e cla3usulas deste contrato,  o objeto 
contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigaço� es;

5.2.2 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execuça�o 
do contrato;

5.2.3  -  Manter,  durante  toda  a  execuça�o  deste  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaço� es 
assumidas, todas as condiço� es de habilitaça�o e qualificaça�o exigidas para a contrataça�o;

5.2.4 - Responsabilizar-se civil,  administrativa e penalmente,  por quaisquer danos e ou prejuí3zos 
materiais  ou  pessoais  que  venha  a  causar  e/ou  causados  pelos  seus  empregados  ou  preposto,  ao  
CONTRATANTE ou a terceiros;

5.2.5  -  Manter  canal  de  atendimento  para  representa3 -la  durante  a  execuça�o  do  contrato  e  para 
intermediar  as  solicitaço� es  entre  as  partes,  realizada  sempre  que  possí3vel  mediante  mensagens 
eletro; nicas/e-mails, o qual devera3  ser aceito pelo CONTRATANTE;

5.2.6  - Notificar  a5  CONTRATANTE sobre  a  ocorre;ncia  de  quaisquer  irregularidades  durante  a 
execuça�o e vige;ncia do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - BASE LEGAL

6.1 - A presente contrataça�o encontra-se fundada no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, Dispensa  
de Licitaça�o, devidamente justificada no Processo Administrativo nº 391/2024.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO

7.1 - A extinça�o do presente Termo de Contrato podera3  ocorrer:

a) por ato unilateral e escrito da Administraça�o, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua pro3 pria conduta;

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliaça�o, por mediaça�o ou por comite;  de 
resoluça�o de disputas, desde que haja interesse da Administraça�o;

c) determinada por decisa�o arbitral, em decorre;ncia de cla3usula compromisso3 ria ou compromisso 
arbitral, ou por decisa�o judicial.

7.2 - Os casos de extinça�o contratual sera�o formalmente motivados, assegurando-se a5  CONTRATADA 
o direito a5  pre3via ampla defesa e ao contradito3 rio.

7.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinça�o determinada por 
ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021.

7.4 - O termo de rescisa�o sera3  precedido de Relato3 rio indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso:

I - Balanço dos eventos contratuais ja3  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II- Relaça�o dos pagamentos ja3  efetuados e ainda devidos;



III - Indenizaço� es e multas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1  - Em  conformidade  com  o  estabelecido  nos  Artigos  155  e  156  da  Lei  nº  14.133/2021,  a  
Contratada que descumprir as condiço� es deste instrumento ficara3  sujeita a5 s seguintes penalidades:

I - Pelo atraso injustificado multa de mora de ate3  10% (dez por cento) sobre o valor da obrigaça�o, a 
juí3zo da Administraça�o;
II  - Pela  inexecuça�o  total  ou  parcial  das  condiço� es  deste  CONTRATO,  a  Administraça�o  podera3  
garantida a pre3via e ampla defesa, aplicar as seguintes sanço� es:

a) Adverte;ncia;
b) Multa de ate3  10% (dez por cento) sobre o valor da obrigaça�o, a juí3zo da Administraça�o;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administraça�o por prazo na�o superior a 03 (tre;s) anos;
d) Declaraça�o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça�o Pu3 blica,  pelo prazo 

mí3nimo de 3 (tre;s) anos e ma3ximo de 6 (seis) anos.

8.2 - A multa, eventualmente imposta a5  contratada, sera3  automaticamente descontada da fatura a que 
mesma fazer jus, acrescida de correça�o moneta3 ria pelo IPCA-E e juros morato3 rios de 1% (um por cento) ao 
me;s. 

 8.2.1. Caso  a  CONTRATADA na�o  tenha  nenhum  valor  a  receber  da  CONTRATANTE,  ser-lhe-a3  
concedido o prazo de 10 (dez) dias u3 teis, contados de sua NOTIFICAÇA- O, para efetuar o pagamento da multa. 
Apo3 s esse prazo, na�o sendo efetuado o pagamento, podera3  a Administraça�o proceder a5  cobrança judicial da 
multa.

8.3 - As multas previstas nesta seça�o na�o eximem a CONTRATADA da reparaça�o dos eventuais danos, 
perdas ou prejuí3zos que seu ato puní3vel venha causar a5  Administraça�o.

8.4 - A aplicaça�o das multas independera3  de qualquer interpelaça�o judicial, sendo exigí3vel desde a 
data  do  ato,  fato  ou  omissa�o  que  lhe  tiver  dado  causa,  apo3 s  instauraça�o  de  Processo  Administrativo 
respeitados os direitos a5  ampla defesa e ao contradito3 rio.

8.5 - As multas e penalidades sera�o aplicadas sem prejuí3zo das sanço� es cí3veis ou penais cabí3veis, ou 
processo administrativo.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 - Eventuais alteraço� es contratuais reger-se-a�o pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

9.2 - A  CONTRATADA e3  obrigada a aceitar,  nas mesmas condiço� es contratuais,  os acre3scimos ou 
supresso� es que se fizerem necessa3 ria, ate3  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.

9.3 - As supresso� es resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes podera�o exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

10.1 -  O presente instrumento tera3  vige;ncia de 60 (sessenta) dias a contar da data de xx de xxxxx de 
2024.



 10.2 - A prorrogaça�o podera3  ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
mediante a pre3via justificativa da autoridade competente.

10.3 - A prorrogaça�o de que trata este item e3  condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condiço� es e os preços permanecem vantajosos para a Administraça�o, permitida a negociaça�o com a 
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

11.1 - Os casos omissos sera�o decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiço� es contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitaço� es e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposiço� es contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Co3 digo de Defesa do Consumidor - e normas e 
princí3pios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

12.1  - Incumbira3  a5  CONTRATANTE providenciar  a  publicaça�o  deste  instrumento,  em  sua 
integralidade, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 -  As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Arroio do Meio/RS,  para dirimir os 
lití3gios  que  decorrerem  da  execuça�o  deste  Termo  de  Contrato  que  na�o  possam  ser  compostos  pela 
conciliaça�o, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.

Acordam as partes que o presente instrumento podera3  ser assinado com a utilizaça�o de ferramentas 
de assinatura e validade eletro; nica, ficando expressamente atribuí3da validade ao documento, bem como a5 s 
assinaturas e a pa3gina de certificaça�o que sera�o parte integrante deste Contrato, para que surta seus efeitos  
legais.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas, para que se produzam os jurí3dicos e legais efeitos.

Travesseiro, xx de xxxxxxxxx de 2024.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                                  MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO
Representante Legal                                                                                         Gilmar Luiz Southier
Contratada                                                          Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1. __________________________________                                                                     2.                                                                
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